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LEI Nº. 2.861 DE 05 DE MAIO DE 2009 

~ 
Uchoi 
Como a gente sempre qulsl 

"Autoriza o Município de Uchoa a 
.celebrar convênio com o Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento 
Social ou Cultural do Estado de São 
Paulo - FUSSESP". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o 
Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social ou Cultural do Estado de São Paulo 
- FUSSESP, tendo por objetivo o recebimento de recursos financeiros para desenvolvimento 
de projeto de geração de renda. 

Art. 2° - O instrumento que formaliza o convênio conterá as obrigações, 
limites e demais características de cooperação a ser firmado entre os participes. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

1 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 05 de Maio de 2009. 

-------
AUDIO MARTINS 
ITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, 
§1° da Lei Orgânica Municipal. 

M~~~ 
Diretora de Adm. Plan. e Finanças. 
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